
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANA. CPN.J: 7(••919.083/11001-89

I{ua Man'c1ml l)t"fJt!nroda Fonseca. IHJ' - Centro - Fone: (.H) 3571 1122

I'RO.lETO IIE LEI N° 12N/2013

Autol"iJ'.:i ;'1:11tcnl,ãu do IJI.mll Plurhtnual, dn Lei de Diretrizes
On;:'lltll'nhí.-ias l' tI:'l Lei On;:lIl1cnhíria :,tnlvés lI:'1ahcrtunl de um
Cn:'dilo Adicional Esped ••1 li:' impol"t:inch, de RS 17.237,00
(dCZl'ssclc mil duzentos l' trint" c S('tl' re:tis), e contém oulras
pro\'idênl'ias.

TITULO I
CAPÍTULO I

I>A AI..TERAÇ,\.O no PLANO PLlJlUANlJAL

Art. I" fica aherada a Lei n°, 373, de 17 de dezembro de 2009 - Lei o PPA - Plano
Plurianual. em confomlidade com o disposto neste ato. relativamente à abertura de um
Crédito Adicional Especial. no valor de R$ 17.237.00 (dezessete mil duzentos e trinta e sete
reais). instituindo-se para tal junto à matéria orçamentária em execução. as seguintes contas:

06.0\11.10.30 l.ot175.2.U24.UUO Progr;lma I'iso de .-\lt'nçiio lJásil'a
DESPESA FONTE DESCRIÇÃO

(373) 3.3.90.31J.1)lI.OO.OO 1331 Outros s•..rviços d.: l.:rl'cims - I'J
VALOR

RS 17.237.(l()

CAPÍTULO 11
DA ALTERAÇ;Ü) liA U:I IIE DIRETRIZES ORÇAMENT,\IUAS

Art. 2" Fica igualmente ulterada a Lei nO. 752. de 09 de agosto de 2012 - LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o excrcicio linanceiro de 2013. em confonnidade com o
disposto neste ato. objetivando ao atendimento de despesas dc investimentos.

CAl'inlLO 111
DA ALTERAÇAo OIlÇA~1E1'T'\RI"

Art. 3° Fica alterado o Orçamento Geral do Municipio de Siqueira Campos do
exercício de 20 I3 ~ LOA, atmvés da abertura de Crédito Adicional Especial. na importância
de R$ 17.237.00 (dezessete mil duzentos e trinta e sele reais) destinado ao investimento neste
Enle Federado. conforme disposto neste ato e normas constitucionais determinantes.

C\I'iTIILO IV
DO LIMITE DO CllÜ)ITO E 1),\ AIlERTlJRA

Arl. 4° Fica {) Chefe do Poder Executivo Municipal. autorizado a proceder por ato
próprio, à abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 17.237.00 (dezessete
mil duzentos e trinta e sete reais). em conformidade com o disposto a seguir:

~)Icm.:ntação

Of>.OO1.10.30 1.0075.2.024.0(10 "rogr:lru:1 Piso de '\1.,11\';\0 H;hil'a
DESPESA PONTE DESCRIÇÃO

(373) 13.90.31J.OO.OO.OIl 1331 Olllro.~s.:rviços d.: kn:l'iros ~ l' J

VIST'
V"W~"oriaJuridicaRS 17.237.00_



PI~EFF:ITUI~A MUNICIPAL DF: SIQUEIRA CAMPOS
ES"L\()O I){) PARAI\''\ - CP:,,".): 76.919.UH3/0001~H9

I{UH ,\ll1r1."ch:t1lkOlJoro da FClll~l'l'a. IH3? - Cf'lIlro _ FOII(': (43) 3571 1122

Art. 5" Os recursos para cobertura da dotação serão atrnvés de anulação parcial de
dotação. conforme a seguir:

R,durAo

O(,.U()I.IO.JOI_0lJ7~.2.U2".11(1U"rogram:1 I'i,,, ,lf ,\h'nçàllll,hirll
DESPESA FONTE DESCRIÇÃ(}

(JN) .•..I.•xU2.f)O.Clo.no 1331 I-:quipam~nltlS c malcrial pl'"nn,m.:ntc

Art. 6<>Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação .

.-..-~'T--:. ~'. I>..A--,.....
F:ll)llll~1I0
l'IUTt.ITO \ltJ,'lClI'\1.

VALOR
R$ 17.2J7.fXJ

I VISTO
, ,.O%oria Jurídica



y,.",:;. ;

-:~)PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO I'ARANÁ - CI'N.I: 7('.919.08310001-89

l.f:uiI [\larcchall)cmlol"O da FOII'cl'a. 1837 - CcnlnJ - Fone: (43) 3571 1122

.Iluli{i('lIlil'll

Com o presente projeto de lei lemos como objetivo a abertura de um

Crédito Adicional Especial na importância de de R$ 17.237.00 (dezessete mil duzentos e

trinta e sete reais).

Os valores referem-se a fonte 1331 - AI)SUS.

Solicitamos a essa edilidade autorização para inclusão do projeto

de Lei e colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos. se necessário.

Sendo só. renovo i't Vossa Excelência e a seus pares, meus protestos

de mais alta estima e distinta consideração.

)refeitura Municipal de Siqueira Campos. 02 de setembro de 2013.

Prefeito Municipal

VIST
Assessoria Jurídica
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